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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA

DEPARTAMENTO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS
Esplanada dos Ministérios  Bloco E, 9º andar, sala 920   

Brasília/DF
CEP 70067901  Telefone: (61) 20345564

 
Ofício nº 73/2017/DPE/SIH/MI

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.

À Sua Senhoria a Senhora
LARISSA CAROLINA AMORIM
Diretora de Licenciamento Ambiental/DILIC
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA
SCEN, TRECHO 2 – Edifício Sede – Bloco A
70.818900 – Brasília  DF
 
Assunto: Inclusão de trechos na autorização de testes e comissionamento do Eixo Leste e
Norte do PISF

 

Senhora Diretora,

Em  complementação  ao  Ofício  nº  033/2017SIH/MI  que  solicita  a  inclusão  em
testes  e  comissionamento  das  estruturas  do PISF    do  trecho  compreendido  entre  a Adutora  de
Monteiro  e  o  Açude  Poções  no  Eixo  Leste  e,  do  trecho  compreendido  entre  o  Reservatório
Caiçaras  e  o  Açude  Engenheiro  Avidos  no  Eixo  Norte,  informo  que  a  etapa  de  testes  e
comissionamento das estruturas visa propiciar a continuidade dos procedimentos de verificação
do funcionamento do sistema até os reservatórios receptores. 

Adicionalmente,  esclareço  que  este Ministério  está  tomando  as  providências  de
controle  e  monitoramento  das  ocorrências  decorrentes  das  atividades  de  testes  e
comissionamento,  bem como adotando  as  soluções  adequadas  para  as  correções  das  eventuais
falhas  encontradas,  para  atender  as  determinações  de  medidas  de  segurança  dos  reservatórios
conforme  definido  na  Resolução  ANA  nº  1133,  de  19  de  setembro  de  2016.  Esta  Resolução
acrescentou  retificações  à Resolução   ANA nº  411,  de 22 de  setembro de 2005 que outorga o
direito de uso de recursos hídricos do Rio São Francisco ao Ministério da Integração Nacional,
dentre  as  quais  destacase  inclusão  do Art  5A  que  dispõe  sobre  o  cumprimento  da Resolução
ANA nº 833, de 05 de dezembro de 2011 que imputa aos titulares de outorgas para barramentos
enquadrados no art. 1º da Lei nº 12.334/2010, a obrigatoriedade de prover os recursos necessários
à garantia da segurança da barragem.

Tendo em vista que o Ministério da Integração Nacional vem adotando as medidas
adequadas  à  segurança  das  barragens    durante  a  fase  de    testes  e  comissionamento,  solicito  a
inclusão do trecho compreendido entre a Adutora de Monteiro e o Açude Poções no Eixo Leste, e
do  trecho  compreendido  entre  o Reservatório Caiçaras  e  o Açude Engenheiro Avidos no Eixo
Norte,  bem  como  demais  trechos  compreendidos  entre  o  sistema  PISF  e  os  reservatórios
receptores. Esclareço que o início do testes e comissionamento da EBV5 está previsto para o dia
18/02/17, da EBV6 para o dia 23/02/17 e da adutora monteiro para o dia 28/02/17.
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Encaminho os arquivos digitais dos ofícios encaminhados a Agência Nacional de
Águas (ANA), da Nota Técnica 20/2017/CGPA/DPE/SIH/MI, da Nota Técnica dos Critérios  de
Classificação  de  Riscos  Para  Elaboração  dos  Planos  de  Segurança  e  Ações  Emergenciais  de
Barragens  e    Canais  do  PISF  (1377NTC35000000153R02),  do  Manual  Geral  de
Enchimento  do  PISF  (1377MAN30000000010R01)  e  da  Nota  Técnica  do  Plano  de
Contingência  (1377NTC35000000032R00)    que  apresentam  esclarecimentos  técnicos  e
informações para subsidiar a análise do IBAMA.

Por  fim,  informo  que  os  documentos  solicitados  no  OF02001.003236/2016
99 DILIC/IBAMA  relativos  aos Estudos de Análise de Riscos, Plano de Gerenciamento de
Riscos e Plano de Ação Emergencial,   encontramse  em  fase  final  de  elaboração ,  com prazo
da entrega prevista no dia 31 de março de 2017.

Atenciosamente,

 
ANTÔNIO LUITGARDS MOURA

Diretor do Departamento de Projetos Estratégicos

  

Documento assinado eletronicamente por Antonio Luitgards Moura, Diretor(a) do Departamento
de Projetos Estratégicos, em 20/02/2017, às 14:37, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mi.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0462599 e o código CRC EFD16680.
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